
FORMULÁRIO DE 
NÚCLEO/ATUALIZAÇÃO DE DIRIGENTE

� Novo Núcleo � Dados atualizados sobre dirigentes de núcleo
Enviar com o Relatório de Sócios do Núcleo (CB-2)

Data: _______________________________________________  Distrito: ______________________________________________

Nome do clube matriz:______________________________________________ Número do clube matriz: ________________

Nome do núcleo: __________________________________________________________________________________________

Quando formar um novo núcleo, o nome deverá conter primeiro a designação “núcleo”, depois o nome do local. O núcleo não deverá usar um nome
de marca registrada, devendo seguir as diretrizes estabelecidas por Lions Clubs International.

Representante do Núcleo
Nome: ____________________________________________________________________________________________________

Endereço:__________________________________________________________________________________________________

Cidade: ______________________________________________________   Estado: ____________________________________

CEP: ______________________  País: __________________________________________________________________________

E-mail: ______________________________________________________ Telefone: ____________________________________________

Presidente do Núcleo 
Nome: ____________________________________________________________________________________________________

Endereço:__________________________________________________________________________________________________

Cidade: ______________________________________________________   Estado: ____________________________________

CEP: ______________________  País: __________________________________________________________________________

E-mail: ______________________________________________________ Telefone: ____________________________________________

Secretário do Núcleo
Nome: ____________________________________________________________________________________________________

Endereço:__________________________________________________________________________________________________

Cidade: ______________________________________________________   Estado: ____________________________________

CEP: ______________________  País: __________________________________________________________________________

E-mail: ______________________________________________________ Telefone: ____________________________________________

Tesoureiro do Núcleo
Nome: ____________________________________________________________________________________________________

Endereço:__________________________________________________________________________________________________

Cidade: ______________________________________________________   Estado: ____________________________________

CEP: ______________________  País: __________________________________________________________________________

E-mail: ______________________________________________________ Telefone: ____________________________________________

Este núcleo é necessário para servir a comunidade, tem grandes possibilidades de sucesso e atividades planejadas para a comuni-
dade. O atual governador de distrito foi avisado sobre a abertura do núcleo e se existe ou não um clube na comunidade por meio 
do qual o núcleo irá operar. No evento de existir tal clube, uma permissão por escrito já foi obtida (anexa) da diretoria do clube para
formar este núcleo e oferecer serviços Leonísticos. 

___________________________________________________________         __________________________________
Assinatura do Presidente do Clube Matriz                                            Data
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Núcleo do Clube
NORMA DA DIRETORIA INTERNACIONAL

Em vigor a partir de 1 de julho de 2010: Os clubes poderão formar núcleos para permitir a expansão do Leonismo em locais
onde as circunstâncias não permitirem a formação de um Lions clube constituído. O núcleo ser reunirá como um comitê,
tendo um presidente, secretário e tesoureiro, servindo como dirigentes eleitos localmente. Esses três indivíduos, juntamente
com o representante do núcleo, estarão formando o comitê executivo do núcleo. Os dirigentes que ocupam cargos no núcleo
não serão elegíveis a concorrer a cargos no distrito. 

1. Além disso, será exigido haver no mínimo cinco sócios do núcleo para que ele seja iniciado. 

2. Os sócios do núcleo deverão se reunir pelo menos duas vezes por mês. 

3. Os sócios do núcleo deverão votar em atividades do núcleo e como sócios votantes do clube matriz, quando presentes. 

4. Os sócios do núcleo deverão eleger um presidente que deverá servir na diretoria do clube matriz, sendo incentivado
a participar das reuniões gerais e de diretoria do clube matriz, fornecendo um relatório das atividades planejadas,
um relatório financeiro mensal, coordenando os esforços para que haja comunicação aberta e discussões eficazes
entre o núcleo e o clube matriz. Os sócios do núcleo devem ser incentivados a participar das reuniões programadas
no clube matriz. O clube matriz designará um de seus sócios para servir como representante do clube matriz para
supervisionar o progresso do núcleo e oferecer assistência, quando necessário. Esta pessoa serviria como o quarto
dirigente do núcleo.

5. As quotas serão coletadas e pagas ao clube matriz. Os sócios são acrescentados, deletados e registrados no Relatório
Mensal de Movimento de Sócios do clube matriz. 

6. Os núcleos devem estar localizados no mesmo distrito (único ou sub) do clube matriz. 

7. Os núcleos devem ser formados nas comunidades não atualmente servidas por um Lions clube. Em áreas já servidas
por um Lions clube, uma permissão por escrito de tal Lions clube será exigida. Uma comunidade deve ser definida
como uma população que interage com vários indivíduos em um local comum. 

8. O clube matriz deverá avisar o governador de distrito sobre a formação do núcleo proposto. 

9. O núcleo poderá ser dissolvido por resolução do clube matriz. Os sócios do núcleo permaneceriam sócios ativos do
clube matriz. Lions Clubs International deverá receber aviso por escrito dos dirigentes do clube matriz sobre a
dissolução do núcleo. 

10. Protesto sobre um Núcleo 

a) Por um clube estabelecido: A formação de um núcleo por um clube matriz poderá ser contestada de acordo com
as mesmas regras e procedimentos usadas para protestar a formação de um Lions clube constituído. 

b) Por um governador de distrito. O governador de distrito poderá solicitar que a Diretoria Internacional analise
novamente a formação do núcleo. 

11. Quando um núcleo é convertido em um novo Lions clube constituído, os sócios do núcleo deverão ser baixados do
clube matriz, completando o Formulário de Conversão de Núcleo, contendo as assinaturas do secretário e governador
de distrito do clube matriz. 

O núcleo deverá cumprir o estatuto e regulamentos do clube matriz.
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Os novos núcleos deverão enviar os 
formulários preenchidos para:
Departamento de Operações para Sócios e Novos Clubes
Lions Clubs International
300 W. 22nd Street 
Oak Brook, IL 60523, EUA
Fax: 630.571.1691 
E-mail: membership@lionsclubs.org

Os núcleos existentes deverão enviar os formulários
preenchidos para:
Departamento de Administração de Registros e 
Dirigentes de Clube
Lions Clubs International
300 W. 22nd Street 
Oak Brook, IL 60523, EUA
Fax: 630.571.1687
E-mail: stats@lionsclubs.org 


